
~. 11b~la& - 13.as .0& - ?M1. r

'I(Q~I~_I~ OS.c)~-?.uh .7~ J~~'
1~1-O looq- 13 oS .~~- 7..Aln. ~ lc..e-pLo ') _

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

'Rua. Francisco Albuaueraue. 1488 - Telefax (044) 3523 - 23.30 - CEP 87302- 220
C NPJ. 79.869.772/0001-14

e-mail: 1l.!!islativomunkipalra1camaracm.com.br
Jcamaracm.com. br

O

CL Postal 450

www.camaracm.com.br

Bancada do PR

-

A Vereadora que subscreve, ~o usar das atribuições conferidas pelo Regimento
Interno,requer à Mesa, o enviode ofícioao Senhor Prt~feitoNELSONJOSÉ TURECK,

t'"

indicando que se construa praça com infra estrutura de lazer e paisagismo,

preferencialmente contendo mesas de cimento, com pintura para jogos de damas e

xadrez, para uso do pessoal da terceira idade, no terreno do Municípiõexistente entre a

Br272 e a Rua Liberdade,no ConjuntoMendes.

JUSTIFICATIVA

Esta praça e a cancha de malha é uma antiga reivindicaçãodos moradores do
local.

Pede deferimento

SALA DAS SESSÕES, em 6 de maio de 2008.

IA TUREC~ILQ

Enviar cópia presidente Mendes e Parque Verde

- .- .. - -
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A DIVISÃO LEGISLA TIVA CERTIFICA:

QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.o
VI -llg3-

SOBRE A MATÉRIA:

( X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÁO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A

) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE

( X ) não há QualQuer óbice.

( ) a propoSlçao é Idêntjca a outra (anexo) ( ) Ja aprovaaa (167, I, a RI)
"'~j~-"~;,..o~ :.:;:.:;cl v.;:;~,:::h; '-~~.~ .i::h.-.~ \ ~~ . .."

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso li) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação el ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de O...'tíOjã
,'"")~."'.n',,..,..a,..,1 ;, "'t;:7 ;.,,...;,.._,'1\ ,..."'"f'''' n ,.."',..." 1"\".'" 4"n'"n~'''''

- QUANTO AOS QUES!TOS PARA RECEB!MENTO E D!STR!BUICAO DA PROPOS!CA ':'

"' a n~ncs~cãc fere a ari'iac --i5-; ~ C !~Cisc: ~c R i nciS ~ão está fo~ai~zada e e~ te"'"os- - - -- -- -
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( ) a propoSiçãO tem conteúao que fOionjeto de IndicaçaO Ol. Requenmento aprovaaos nos ultimos
- -- -

Camno M{\ur~c o t ~e ~ft",." rie 2008

~~ d~ \~
Chefe da Divisão leQis'attva
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Assessoria Juridica

~) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

/2008
/2008
/2008
12008

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção nO

/2008
/2008
/2008
12008

AUTOR (ES): ... .......................

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir:.......................................................................................................................

) Inorgânico por ferir: ......................................
( ) Ilegalpor ferir' -- .'0 ~:............................................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .~ ....................................

..........................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: ......

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em 08 1 os 12008.

(X) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.
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